
Ministério da Educação
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ

DIRETORIA DE PESQUISA E POS-GRADUACAO-LD
PROGR MESTRADO PROF CIENC HUM SOC NAT-LD

EDITAL Nº 001/2020
CREDENCIAMENTO DOCENTE PPGEN 2020

A coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências Humanas, Sociais e da Natureza da
Universidade  Tecnológica  Federal  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  decisão  do
Colegiado PPGEN em 30 de Novembro de 2019, que trata da expansão mulƟcampi e do número de vagas
para  docentes  permanentes  do  programa,  resolve  realizar  o  lançamento  do  Edital  interno  para  
Credenciamento Docente PPGEN 2020 na área de concentração de Ensino, Ciência e Tecnologia.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.° O pedido de credenciamento deve ser submeƟdo à aprovação do Colegiado do Programa de Pós-
Graduação em Ensino de Ciências Humanas, Sociais e da Natureza (PPGEN) pelo docente interessado em
formato digital,  via formulário próprio,  no período de 10 de janeiro a 10 de Fevereiro de 2020 para
atuação exclusiva no Campus Londrina ou Cornélio Procópio da UTFPR, com a carga horária de dedicação
mínima de 20 (vinte) horas semanais em aƟvidades de ensino, pesquisa, gestão, orientação e projetos no
PPGEN.

Parágrafo único. As avaliações dos pedidos de credenciamento do presente Edital serão realizadas em
conjunto por uma Comissão de Credenciamento, composta por docentes internos e externos ao PPGEN,
livres de conflitos de interesse, com inserção em cursos com avaliação igual ou superior ao PPGEN/UTFPR,
pautando-se pelos critérios estabelecidos por estas normas.

TÍTULO II
DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

 Art.  2.°  Poderão  solicitar  credenciamento  como  professores  permanentes,  docentes  em  regime  de
Dedicação Exclusiva da UTFPR, portadores do ơtulo de Doutor na área de Ensino e tenham pesquisa
consolidada na área de concentração do PPGEN – Ensino,  Ciências e Tecnologia,  com disponibilidade
imediata para início das aƟvidades;

Parágrafo único. Caso a Ɵtulação seja não seja em Ensino, poderão credenciar-se candidatos que:

a)  têm  bolsa  de  produƟvidade  em  pesquisa  concedida  por  agência  oficial  com  projeto  de  pesquisa
diretamente vinculado à área de Ensino, Ciências e Tecnologia;

b) produziram tese de doutorado sobre temáƟca diretamente ligada ao Ensino, Ciências e Tecnologia;
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c)  publicaram pelo  menos  três  (3)  trabalhos  com recorte  temáƟco  diretamente  vinculado  à  área  de
Ensino, Ciências e Tecnologia no quadriênio atual (2017-2020) em periódicos nacionais ou internacionais.

Art. 3.° O pedido de credenciamento deverá ser realizada em formulário próprio, online, disponível em
hƩps://forms.gle/FvUyeYvBŅSFvJCu9, contendo jusƟficaƟva circunstanciada e link atualizado do Currículo
LaƩes.

Parágrafo Único. A jusƟficaƟva circunstanciada deverá conter:

Descrição da trajetória acadêmica que demonstrem as experiências técnicas e cienơficas na área de
Ensino

PerspecƟvas Futuras:

Internacionalização da produção cienơfica e parcerias com insƟtuições no exterior;

Potencial de financiamento em órgãos governamentais e não-governamentais;

Potencial de produção cienơfica/produtos educacionais;

Componentes curriculares (atualmente ofertados na matriz do programa) que poderão ser
ministrados pelo (a) candidato (a);

Outras informações que o candidato (a) julgar relevante;

Descrição de projeto próprio de pesquisa cujo problema invesƟgaƟvo seja concernente à área de
concentração do PPGEN - Ensino, Ciência e Tecnologia;

Proposta de novo componente curricular que se adéque a área de concentração do programa;

Tabela de Pontuação de ArƟgos em Periódicos - Período 2017-2020.

TÍTULO III
DAS VAGAS

 Art. 4.° Serão desƟnadas seis (6) vagas para docentes permanentes, sendo três (3) vagas para atuação
exclusiva no Campus Londrina e três (3) vagas para atuação exclusiva no Campus de Cornélio Procópio.

Parágrafo único. A Comissão de Credenciamento e o Colegiado do PPGEN se reservam no direito de não
preencher todas as vagas, não havendo reserva de vagas ou lista de espera.

TÍTULO IV
DAS ETAPAS E CRITÉRIOS

Art. 5.° O processo de credenciamento será composto por 4 etapas:

a)  Etapa  1  –  Manifestação  de  Interesse  em  Atuar  no  PPGEN:  preenchimento  do  formulário  próprio
(online), com todos os documentos e itens listados no Art. 3°, respeitando o período de inscrição de 10 de
janeiro a 10 de fevereiro de 2020. O candidato deverá manifestar na inscrição o interesse pela atuação no
Campus Londrina e/ou Cornélio Procópio.

b) Etapa 2 – Apuração da Regularidade na Publicação de ArƟgos Cienơficos: apuração quanƟtaƟva de
arƟgos cienơficos publicados pelo docente em periódicos nacionais e internacionais a ser realizada pela
Comissão de Credenciamento no período de 11 a 14 de fevereiro de 2020. O docente deve aƟngir o
coeficiente mínimo de três (3) arƟgos no quadriênio atual (2017-2020) para que a análise avance para a
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Etapa 3.

c) Etapa 3 – Apuração QualitaƟva da Produção de ArƟgos Cienơficos: mulƟplicação do número de arƟgos
de  cada  categoria  (A1  a  B5)  pela  pontuação  indicada  pela  Área  de  Ensino  CAPES  (ref.  Relatório  de
Avaliação 2017, p. 24, tabela 07), ou na ausência deste, outro fator bibliométrico perƟnente a ser definido
pela Comissão de Credenciamento. Serão classificados para a próxima Etapa os doze (12) candidatos com
maiores pontuações sendo, respecƟvamente, seis (6) candidatos para entrevistas em Londrina e seis (6)
para entrevistas em Cornélio Procópio.

Tabela 1 - Pontuação Qualis Periódicos - ref. Relatório de Avaliação - Ensino 2017

d)  Etapa  4  –  Apuração  QualitaƟva  via  entrevista  a  ser  realizada  no  Campus  Londrina  e  no  Cornélio
Procópio da UTFPR no período de 18 a 21 de fevereiro de 2020,  da trajetória acadêmica, com destaque
para o projeto de pesquisa, perspecƟvas de produção bibliográfica e técnica (especialmente arƟgos e
produtos  educacionais),  inserção  e  parcerias  internacionais,  projetos  de  ensino  e  extensão,
financiamento,  compromisso  com as  metas  do  programa,  parƟcipação  aƟva  na  gestão,  entre  outras
informações constantes na jusƟficaƟva circunstanciada.

Parágrafo  Único.  Ao  final  das  quatro  (4)  etapas,  será  emiƟdo  um  Parecer  pela  Comissão  de
Credenciamento, recomendando para o Colegiado do PPGEN o Credenciamento de, ao menos, três (3)
docentes permanentes para o Campus Londrina e três (3) docentes permanentes para o Campus Cornélio
Procópio. O resultado final será publicado após a homologação pelo Colegiado com início da atuação
imediata do docente credenciado.

TÍTULO V
DAS OBRIGAÇÕES E COMPROMISSOS

Art.  6°  Os  docentes  credenciados  como  Permanentes  no  PPGEN  devem  estar  liberados  pela  Chefia
imediata,  apresentando  documento  comprobatório  que  explicita  o  compromisso  assumido  com  o
programa,  tendo  assegurado  pelo  Departamento  e  Campus  de  origem  todas  as  condições  para  o
desenvolvimento pleno das aƟvidades do programa no Campus Londrina ou Cornélio Procópio conforme
a sua inscrição.

Art. 7° Os docentes que integram a categoria de PERMANENTES no PPGEN devem estar cientes e atender
a todas os regulamentos e normas insƟtucionais e do PPGEN ,  com destaque para os seguintes pré-
requisitos:

I. Desenvolver regularmente aƟvidades de ensino no PPGEN;

II. ParƟcipar em projetos de pesquisa do PPGEN registrados na PROPPG/UTFPR relacionados à linha de
pesquisa em que atuam.

III.  Orientar  alunos  de  mestrado  profissional  do  PPGEN,  sendo  devidamente  credenciados  como
orientadores pela UTFPR;

IV.  Ter  produção  cienơfica  aƟva  na  área  de  concentração  do  programa  compaơvel  com  as  métricas
estabelecidas pelo Programa para docentes permanentes;

Art.  8°  Os docentes  devem estar cientes  das  métricas de produƟvidade do PPGEN e dos respecƟvos
processos  de  recredenciamento  e  descredenciamento  que  estarão  sujeitos  enquanto  docentes  do
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programa.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9° As formas de atuação, os procedimentos técnicos e administraƟvos do PPGEN são definidas por
resoluções  próprias  do  programa,  observando  o  disposto  no  regulamento  geral  e  nas  normas
insƟtucionais,  disponíveis  na  página  oficial  do  PPGEN  hƩp://portal.uƞpr.edu.br/cursos/coordenacoes
/stricto-sensu/ppgen

Art.  10  -  Os  casos  omissos  ao  presente  regulamento  serão  resolvidos  pela  Coordenação  do  Curso,
Colegiado do PPGEN e Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação, respecƟvamente.

Art. 11 - O presente edital entrará em vigor a parƟr de 10 de janeiro de 2020.

Londrina, 09 de janeiro de 2020

Prof. Dr. Paulo Sérgio de Camargo Filho
Coordenador

Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências Humanas, Sociais e da Natureza
Universidade Tecnológica Federal do Paraná

Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO DE CAMARGO FILHO, COORDENADOR(A) DE
CURSO/PROGRAMA, em 09/01/2020, às 21:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A  autenƟcidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  hƩps://sei.uƞpr.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,  informando  o  código  verificador
1256284 e o código CRC E937BC88.

Referência: Processo nº 23064.058233/2019-71 SEI nº 1256284
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